
,i.

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/20í9-CPL
TIPO:Menor PreÇo por ltem
ÓRGÃO INTERÊSSADO:secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços públicos -
SINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO:í0.00.002/20í 9.
OATA OE RECEBIÍUIENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 12 Junho dê 20í9, às
09:00 (Nove Horas)- Caso ocora ponto facultaiivo ou outro impedimento lêgal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de lulho de
2018, torna público, para Çonhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - irÂ, regido pela Lei Federal no
'10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 20'15 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposações da Lei n " 8.666/93 e
demars normas regulamentares aplrcávers á espécre

í. DO OBJETO

í.í Aquisição de usina de asfalto de contra Íluxo, móvel para CBUQ com a capacidade
minjma de produção 40 toneladas hora e máxima de 80 toneladas hora - equipamento novo,
zero hora de funcionamento com recursos proveniente de convênio Federal entre o
Ministério dâ lntegraçáo Nacional - Programa de Desenvolvimento Regional, Territorial,
Estruturação e Promoção de lnvestimentos em lnÍraestrutura Econômica - e Tesouro
Municipal para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrúura e
Serviços Públicos do MunicÍpio de lmperatriz, Estado do i,ilaranháo.

í.2 Vâlor Global Estimado para a Contrataçãor RS 1.530.000,00 (hum milhão e quinhentos e
trinta mil reais)

í.3 ESPECtFtC^ÇOES DO OBJETO
í.3.1 DESCRTÇÃO

í.3.1.1. Usina de asíalto de contra fluxo móvel para CBUQ com a capacidade minima de
produção de 40 toneladas hora e máxima de 80 toneladas hora, Silo dosador de agregados,
cabine de comando totalmente automatizada e climatizada com amplo espaço para os
operadores com painel de comando e lorça integrado à cabine, Secador Contra fluxo,

Queimador para diÍerentes combustíveis, Bomba de asfalto, RetiÍicador de temperatura

combustível, Misturador, Exaustor, Elevador Massa quente, Sistema de filtragem, Filtro de

lrangas, Sistema de controle de íiltros de lVangas, Sistema de controle de pesagem, Saslema

de aquecamento e estocagem com a Capacidade Minima do Tanque de 50.000 litros, a ser
instaladâ no Município de lmperatriz, estado do lraranhão.
'1.3.2. O equipamento, objeto deste termo de referência, deverá atender as especificaçóes
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í.3.2.1. CONDTÇÕES MÍNtMAS DE pRODUçÃO E OpÉRAÇÃO

Capacidade de Produção

Número irínimo de Silos

Quantidade minimas
Mangas no Srstema
Exaustão.

Tabela 1 - Especificações mínimas de opercção da Usina de Mistura Asíáltica

1.3.2.2. GARANTIAS

coNDrÇÓES [,liN VIAS DE GARANTTA

CARACTERiSTICA
ESPECIFICAÇOES MINIMAS

EXIGIDAS PELÁ PREFEITURA

No minimo de meses '12 meses da entrada em operação

Tabela 2 - Condições Minimas de Garantias:

1.3.2.3. SUPORTE TÉCNtCO

CONDIÇÔÉS MiNIMAS DE SUPORTE TÉCNICO

CARACTERiSTICA
ESPECIFICAÇÕES I/lINIMAS

EXIGIDAS PELA PREFEITURA

TREINAIUENTO
MECÂNICOS E

OPERADORES
(duração)

DE : OPERADORES (duraÇão)

i SupoÍte técnico de 10 dias, sendo I
horas por dia

Tabela 3 - CondiÇões Mínimas para Supode Técnico

2. OOS ANEXOS

2.í lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a)Anexo I - Proposta de Preços e Termo de ReÍerência

b)Anexo ll - Modelo de CaÍta Credencial

c)Anexo lll - Minuta do Contrato

d) Anexo lV - DeclaraÇão a que alude o art. 27o, V da Lei n.o 8.666/93

e) Anexo V- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os

Requisitos de Habilitação

de
de

Capacidade de produção

IitiTg99.1q - 99rrf,
3

72

CONDIÇÔES MiNIMAS EXIGIDAS DO EOUIPAMENTO

CARACTERiSTICA
ESPECIFICAÇÔES

MINIMAS EXIGIDAS PELA
PREFEITURA
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3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municapal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no

8.666/93 e respectivas alteraçôes, além das demais disposiçóes legais aplicáveis, que íicam
fazendo parte integrante dâ mesma, independente de transcriçáo.

4. DA DOTAçÂO

4.1, As despesas decorenles desta contrataçáo correrão à conta dos créditos
orçamentários previstos no orçamenlo do exercício 2019, sob a seguinte Dotaçâo
orçamentária:

4.1.1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1O _ SECRETARIA IUUNICIPAL DE
TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBLTCOS, AÇOES 1s.122 0054.1079 - AOUTSTÇÃO

DE VEíCULOS, MÁOUINAS E EOUIPAMENTOSi NATUREZA DA DESPESA: 4 4 go 52,00

-EQUIPAITENTO E MÂTERIÂL PERMANENTE; FICHA: Z4FONTE DE RECURSOS: qq1
_ TESOURO MUNICIPAL;

4.1.2. NATUREZA DA DESPESA: 44.90.42; FICHA '1825i FONTE DE

RECURSOS: 188 _ CONVÊNIO: NOTA DE EMPENHO: 2O18NE8OO34O

1.2. CONVÊNtO:
O convênio, que contempla a aquisição do objeto mencionado nesse termo de reterência, é
o 867507i2018 em Anexo.

5. DA PÂRTICIPAçÂO

5.'1. Poderáo participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compativel com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
anclusive quanto â documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e localdefinido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Poíe - EPP ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente

aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,

nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinenle ao objeto ticitado,

conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação

constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil Íeais), a participação será

da seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes quê se

enquadrarem como Microempresas - irE, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,

i
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receita bruta coÍespondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no'123/2006 e sua alteração dada
pela Lei Complementat 147D014. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, aÍt 48 da lei 14712014) para todas âs empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Não poderão participar desta licitaÇão empresas:

5.4.1. Cuja Íalência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangerras que não funcionem no pais

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administraçáo Pública
irunicipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio{erente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com §ervidor do município.

5 4 5 Oue se apresentem em Íorma de consórcros

5.4.6. Pessoas Físicâs.

6. DO CREDENCIÂÍtIENTO

6.1. As licitantes deverão se apresentarjunto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utalizado o modelo do Anexo ll

deste Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em

nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para Íomular vêrbalmentê lances de preços, Íirmar declalações, dêsistir ou
apresentar razões de recurso, assinar a ata ê praticar todos os demais atos
pertinentes ao presentê cêrtame.

6.'1.1 No caso de titular, direlor ou sócao da empresa apresentar documento de identidadê
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de Íepresentar a
mesma.

6.'1 2 As participantes deveÍâo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comercials, e, no

caso de sociedades por aÇóes. acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha

poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1 3As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,

Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
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CEP 55907.180 IMPERÂTRIZ . MA
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utilizado o modelo do Anexo V deste Edital.

6.í.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidáo Simplificada da Junta Comerciat
do Estado, para demonstrarem sua condiçáo de MÊ ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) Íora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais faráo
pârtê do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa
oflcial, observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no itêm
6.í.

6.3. Para cada licitante quê participar do certame será permitido somente um representante
para se mânifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somênte serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo corÍeio que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessáo.

6.6 Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em

tempo hábil.

7. OAS Í'ICRO EXIPRESAS E EÍíPRESAS DE PEOUENO PORTE

7.1. Pot Íorya da Lei Complementar n" 123/06 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as
l\ricroempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trebalhigta, deverão consignar tal informaÉo expressamente
na declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitaçáo, caso a licitantê detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no rêspectivo

envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade Íiscal e trabalhista apresentem alguma restriçáo, bem

como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preÍerência de contrataÇão para MEs,

EPPS ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as

propostas âpresentadas por MEs, EPPS ou COOPS seiam iguais ou até 5% (cinco

(r?
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por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7 2. PaÍa eÍeilo do disposto no item acima, caraclerizando o empate, proceder-sê-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classillcada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alinea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certâme, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contrataçáo da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPS remanescentes, na ordem classiÍicatória,

Para o exercício do mêsmo direito;

d) no caso de equavalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e COOPS que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alinea c', será realizado soíeio entre elas para
que se identifique aquêla que primeiÍo poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contralação nos termos previstos no item 7.'1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oÍerta inicial não tiver
sido apresênlada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as segurntes rnÍormações

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipalde lmperatriz - lrA
Pregão Presencial n' 028/201 9-CPL
Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA.

CEP:65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

I 2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos.

a) Deverá ser digitada e impressâ em uma via ou mais, redigida com clareza em língua

portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas' devidamente datada e âssinâda na

última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa'

b) Conter a descrição detalhada e especiÍicaçóes necessárias à idêntificação do objeto

desta licitaçáo, conÍorme Anexo IO licitante deverá indicar a descriçâo detâlheda e

especificações necessárias à identiÍicaçáo, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado'

n
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quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total dâ proposta em algarismo e por extenso.

b.1)Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após â vírgula na descriçâo dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,

e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b,2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERiIO DE REFERÊNCIA,
SOB PENA OE DESCLASSIFICAçÁO DA PROPOSTA.

b.3) Apresentar indicaçáo detalhada das especificaçóes do maquinário cotado, citando
marca, tipo, Íabricante, país de procedência e outras caracteristicas que permitam
identificá-los, com juntadâ, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem
referência às expressôes "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos
indicedos no Têrmo dê Rêferêncie
c) Atendêr às êspêcificações minimas estabêlecidas na Proposta de Prêços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresâ.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidêntês, taxa de administraçáo, seNiços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessános

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E)A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE

NA SESSÃO EM PENDRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE

PREçO IMPRESSA.

9. DA ACEITAçÂO TÂCITA

9.1. Os preÇos apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega

do produto,

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de adm,nistração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus Anexos:

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato

9.2. A entrega do objeto terá inicio logo após o recebimento da "OÍdem de Fomêcimento"

emitida pela Contratante.

9.3 A Contratada ficâ obrigada a entregar o objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após

a solicitâção formal pela Contratante.

9.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o referido entregue em desacordo

com as especificaçóes e condaçôes do Termo de ReÍerência, do Edital e do Contreto'

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data

de entrega da mesma.

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ

CEP. 65907.180 IMPERÂTRIZ . MA

CNPJ: 06.158.455/0001-í6

I

;õ\

^



-a]'
il .

ESTADO Do MARANHAO
PREFEITTIRA M TIN ICI PA L DE IMPERATRIZ

SECRETARIA Df, INTRAESTRUTI]RA E SERVIÇOS P(IBLICOS

9.6. Uma vez abertas as proposlas, não serão admitidos cancelamentos, retiÍicaçóes dê
preços, alteraçóes ou altêrnativas nas condições/especificações estipuladâs. Não serão
considemdes es DtoDostes ouê contenh am entrelinhas. emendas. rasures ou borrôês

9.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerâdos pleitos de acréscimos a qualquer titulo.

9.8. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
dêsclassificação do licitante.

9.9. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguaas aos previstos no item
9.5 e 9.8, respectivamente.

í0, DA HABILITAÇÃO

10.1. A documentaçáo de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua paÍte externa os dizeres âbaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura iilunicipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 028/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, no '1657, Bairro Juçara, Imperatriz /MA,
CEP: 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS OE HABILITAçÀO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais Íarão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópaa autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administraçáo Pública, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:

a) Registro comerciâ|, no caso de empresa individuali

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no c€rso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos dê elêiçóes de seus adminastradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo

órgáo competente. quando a atrvrdade assim o exigir

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da

consolidâção respectiva.

f)Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(cNPJ)

a'
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g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciáriâ).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçôes Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidâde para com a Fazenda l\runicipaldo domicílio ou sede do licitante.

j)Provâ de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

k) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de íalência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitaçáo.

m) Balânço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
poÍ indices oficiâis quando encerrado há mâis de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deveráo conter regrstro na Junta
Comercial.
m.2) Seráo considerados aceitos como na Íorma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
m.2.'1) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário OÍicial; ou
- publicados em jornal de grande circulaçáo; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Juntâ Comercial da sede ou domicilio do
licitante.
m.2.2) socaedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)l

- por fotocópia do Livro Diário, devidamenle autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercicio em curso:
- fotocópia do Balanço de AbeÍtura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

contador ou por outro proíissional equivalente, devadamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.
n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual.

o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em

caractêrísticas, quantidades e prazos com o obieto desta licitaÇáo, através da apresentaÉo

de atestado(s) Íornecido(s) por pessoa iuridica de direito público ou privado

p) DeclaraÇão, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores

,í1,
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de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos, podendo ser uttlizado o
modelo do Anexo lV dêste Edital
10.3. Para íins de habilitação, a título de qualificaçâo técnica, a empresa ticitante deverá
apresentar:
10.3.1. Atestado ou declarâção de capacidade técnica, expedido técnica, expedido por órgão
ou entidade da administÍação pública ou por empresa privada que comprovem que a
empresa executou, acontento, o objeto da ltcitação.
10.3.2. Nâo serão aceitos atestados de capacidade técnica que se referiam a contratos
ainda em execução.
'10.3.3. Será admitida, para atingimento dos quantitativos flxados, a soma de atestados;

10.4. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão eslar com o número do CNPJ
da matriz. ou.

10.4.1. Se o licitante for Íilial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da Íiliâ|, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido pata maltiz e flliais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

10.5 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da íilial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.6. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
eÍeitos com a conÍirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgâo emrssor.

10.7. O não atendimento de qualquer exjgência ou condiçáo deste item implicârá na
inabilitaçáo do licitante.

íí. DO PROCEDIMENTO

1'1.1 - No dia, hora e local designados neste anstrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de
habilitação (envelope 02);
11.1.1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze)

minutos para a abeÍtura dos trabalhos;
11.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaÉo
estejâm no local designado pelo menos '15 (quinze) minutos A4!9§ do reÍerido horáíio,

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão

recebidas as propostas comerciais, ocasiáo em que será procedida a verificaçáo da

conÍormidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceçáo do

preÇo. desclassiÍicando-se as incompativels:
'11.4 - No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da ofeÍta de valor mais baixo por item e os das oíertas com preços até í 0olo
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(dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamaçáo do vencedor;
11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços:

íí.4.2 - PODERÁ O(A) PRÉGOETRO(A):
a) Advertir os licitantesl

b) DeÍinir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;

c) Deíinrr tempo para os lances verbais:

d) Permitir ou náo a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuizo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retrataÉo;
11.4.4 - Depois de deÍinido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mâis
licitantes, retomâ-se o curso da sessão a fim de deÍinir a ordem de classificáçáo dos
licitantes remanescentes;

1í.5 - Quando não Íorem veriíicadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o (a) Pregoeiro(a) classiÍicará as melhores propostas, até
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quarsquer que

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesla condiçáo todos
participarão da etapa de lances verbais);
1'1.6 -A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),
implicará na manutenÉo do último preço apresentado pelo licitante, para eÍeito de
ordenação das proposlas;

11.7 - Caso náo se realize lances vêrbais por todos os licitantes, será veriÍicada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;
11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lancesi
1'1 .8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens objeto destâ licitação.

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará inicio à abertura do envelope

contendo os documentos de habilitaÉo da proponente cuia proposta tenha sido classiÍicada

em primeiro lugar;
11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiÍicada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaÉo da

proponente classificada em segundo lugar, e a§sim sucessivamentê, até que um licitante

atenda às condiçôes fixadas neste edital,

11.1'1 - Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11 10' o(a) pregoeiro(a) poderá

L)€
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negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
11 12 - VeriÍicado o atendimento das exigências Íixadas neste edital, será classiÍicada a

ordem dos licitantes sendo declarâdo(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudacado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame:
11.13 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demaas licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação'. Após 5 (cinco) diâs úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizagão dos
mesmos;
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (â)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presêntês.

12, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitaÇâo é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

12.2. Setáo desclassificadas as propostas que náo atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificaçôes mínimas contadas na Proposta de Preços.

'12.3. Será considerada mais vantajosa para a AdminiskaÇáo e, conseqúentemente,
classiflcada em primeiro lugar, a proposta que, satisÍazendo a todas as exigéncras e
condiçóes deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valoÍes entre duas ou mars propostas classificadas,
após os lances verbais, se íor o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessâo e na presenÇa de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

'12.5.No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevâlecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para fins de homologaçáo após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado
a apresentar nova proposta adequada ao preÇo oíertado na eiapa de lances verbais, no
prazo de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiêncaa
pública do Pregão, ato através do qualílcará de logo ciente o licitante.

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente

a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razóes, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razôes do recurso,

podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começaráo a correr do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos

13.2.0 recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será reduzida

a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou

vencidos os respeclivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s) conÍa a(s) decisão(ões) do Pregoeiro, não terá(áo) efeito suspensivo,
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será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminháJo(s) à autoridade superior, devidamenle informado,
para aprecaaÉo e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Oecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridâde competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notiflca a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A íalta de maniÍestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessáo importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçáo pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

í4. OBRIGÂÇOES DA CONTRATADA

14-1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes assinadas, sem qualquer ônus a PREFEITURA MUNICIPAL DE IiTPERATRIZ;
14.2 Responsabalazar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo,
'14.3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços;
14.4 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra
defeitos mecânicos e oÍerecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário),
pelo período minimo de 12 (doze) meses, Íornecendo os respectivos termos e/ou declarâção
dessa garantia.
'14.5 Duranle o prazo de garantia (12 doze) meses, caso náo seja possivel a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se
Íizerem necessários à perfeita solução do problema.

14.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONÍRATANTE
ou a terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeata.

14.7 Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar â CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condiçôes.
14.8 A assinalura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicaçâo da Contratada, sob pena das §anções

previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

14.8.'l A recusa injustificada do homologatório em âssinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e§tabelecido pela Administraçáo, caracteriza o

descumpriment
estabelecidas

o total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades leg
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14.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõês;

15, OBRIGAÇÔES DA CONTRAÍANTE

15.1 Proporcionar todas as condiçóes para que â Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçóes do Contrato, deste Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

15.3 Disponibilrzar local adequado para a realização da entrega

'15.4 Rejeitar o maquinário cula especificaçóes não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de ReÍerência - Anexo I ' Planilhas de ComposiÉo de Preços.

15.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas

,í 6. DO PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUÇÃO DO CONTRÂTO
16.1 O futuro contrato que advir deste Edital, e vigorará ate dia 31 de dezembro do
exercício Íinanceiro do ano em que for assinado.

í7 F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
'17.'1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por

servidores designados no ato da contratação, especralmente designados, que anotaráo em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21 .06.93.

17.1.1 O representanle da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execuçáo do contrato.

17 2 A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabllidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redrbitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administrâçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8 666, de 1993.

17.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for nece§sário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

providências cabíveis

,4
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í8 DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
í8.í. São motivos para a rescisão do pÍesente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n"
8.666, de 1993:

l. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
ll. O cumprimento irregular de cláusulâs contratuais, especificaçóes, projetos e prazos;
lll.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados,
lV. O atraso injustificado no início do serviço;
V. A paralisaÇão do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Vl. A subcontrataçáo total ou parciâl do seu objeto, a associaçáo da CONTRATADA com
outrem, a cessáo ou transÍerência, total ou parcial, bem como a fusào, ctsáo ou
incorporação, não admitidas no Contrato;
Vll. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada parâ
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,
Vlll. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na Íorma do § '1o do
art.67 da Lei no 8.666, de 1993;

lX. A decretaçáo de falência, ou a instauraçáo de insolvência civil;
X. A dissoluçáo da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA,
Xl, A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;
Xll. Razôes de interessê público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e deteÍminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato.
Xlll, A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modiÍicação do
valor inicial do Contrato além do limitê permilido no §'lo do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993;

XIV.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em c.rso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes, mobilizaçôes e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o dareito de optar pela

suspensáo do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a

situação;
XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra,

assegurada à CONTRAÍADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de

suas obrigações, até que seja normalizada a situação,

XVl, A náo liberaÇão, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,

nos prazos contratuais;

XVll, A ocorrência de caso foÍtuito ou de Íorça maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execuçáo do Contrato,

Xvlll. O descumprimeoto do disposto no inciso V do atl. 27 da Lei no 8 666, de 1993'

d
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sem prejuízo das sanções penais cabiveis.
í8.2. Os casos da rescisão contratual seráo Íormâlmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa
í8.3. A rescisáo deste Contrato poderá ser:
í8.3.í. Determinada por ato unilateral e escrito da Admlnistração, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;
í8.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que hara
conveniência para a Administraçãoi
18.3.3. Judicral. nos termos da legislaçáo
í8.4. A rescisáo administrativa ou amigável deverá sêr prêcedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridâde competente
í8.5. Ouando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

í8.5.í. Devolução da garantia;

í8.5.2. Pagamentos devidos pela execução do ContÍato até a data da rescisão.
'í8.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acafielatá a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRÂTANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retençáo dos créditos decorrentes do Contrato, até
o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das sançóes previstas neste
instrumento.
í8.7, O termo de rescisão deverá indicar, conforme o carso:

í8.7.í. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í8.7,2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e aanda devidos;
í8.7.3. lndenizações e multas.

,í9. DO PREçO E DAS CONDIçÓES DO PAGAMENTO

19 1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo a este Termo de Referência.
19.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, tâxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobrê os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza.
19 3 Depois de realizada conferência e aprovação do prê-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota Ílscal/fatura relativa ao Íornecimento em 02 (duas) vias, que deverão
serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no -
Nova lmperatflz, lmperatri/MA, para fins de liquidação e pagamento.
'19.4 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas flscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDÍ), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusrve quanto o lmposto sobre Circulação de l\rercadorias e SeNiços -
ICMS,

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.I80 IMPERÂÍRIZ. MA
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19.5 Havendo êrro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providêncie as medidas
saneadoras.
19.6 Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente quatquer
obrigagão documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualizaçáo monetária.
19.7 A CONTRATANTE reservâ-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviÇo foi executado em conformidade com as especificaçóes do
contrato.

21. DAS SÂNçOES

21.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou
pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçóes assumidas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévaa defesa,
aplicar à contratada as sançóes a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;
b) lrulta;
c) Suspensáo temporária do direito de participar de licitaçôes e impedimento de
contratar com a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERÂTRlZ, por prazo não superior
a 02 (doas) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública.

2'1.1.1 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
21.2 A aplicaçâo de multa ocorrerá da seguinte maneira.
21.2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de
rescisáo contratual por inexecução total do contrato, caraclerizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçóes contratuais, quando a entrega dos serviços for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo

limite de trinta dias.

21.22 Seá aplicada mulla de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na

entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração,

aplicada em dobro a paíir do 10" (decimo) dia de atraso até o 3e (trigésimo) dia, quando a

SÉCRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRÁ POdETá dccid
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as
penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuizo da aplicação das demais

cominaÇôes legais.

21.3 As multas previstas nos subitens 19 2.1 e 19.2.2 deste Termo de Referência deveráo

ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de '10 (dez) dias Úteis. em favor

,,.1G

20. DA SUBCONTRATAÇÀO

20.1. Está vedada a subcontratação de empresa para o íornecimento dos itens da licitação.

RUA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001í6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ, contado a partir da notificação recebida,
ficando a contratada obrigada â comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia
do recibo do recolhimento eÍetuado.
21.3 í Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de juros de mora por mês/Íração, inclusive reÍerente ao mês da
quitação/consolidação do debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notiÍicaçâo, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

21.3.2 No caso de a contratada ser credora de valor suÍiciente ao abatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA podeTá

proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
21.3.3 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente
21.3.4 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos Junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçôes cometidas.
2'1.4 Além das penalidades citadas. a contratada Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
e, no que couber, às demais penalidades reíeridas no Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.
21.4 1 As penalidades referidas no Capitulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93 estendem-se às
licitantes participantes deste processo licitatório.
21.5 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados
C ACCiIOS PEIA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS . SINFRA,
em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo

licitâtório Íicará isentas das penalidades mencionadas

22. DA IMPUGNAçÃO E DO PEDIDO DÉ ESCLÂRECIMENTO

22.1. Os interessados poderão solicitar até o 2'(segundo) dia anterior à data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunrcâção a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possivel solrcrtar através do setor
de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissáo

Permanente de Licitação - CPL.

22.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitaçôes de esclarecimentos, modrficarem os reÍeridos documentos mediante a emissão

de umâ errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando íor o caso) e no Diário

Oflcial do Estado

22.3 Visando permitir aos lacitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparaçâo da Documentaçâo e Proposta (s) de PreÇos, a CPL poderá prorrogar a entrega

das mesmas, pelo prazo que, na foÍma da Lei, exceto quando inquestionavelmente' a

alteração não aÍetar a Íormulação das propostas (Documentação e Preço).

22.4. A impugnaçáo dos termos deste edital se eíetivará em conlormidade com o Art. 41

da Lei 8.666/93 Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira

das O8:OO as 18:OO horas no Protocolo Geral da Comissáo Permanente de Licitação,

cl

RUA Y S/N', NOVA IMPERÀTRIZ
CEP, 65907.180 IMPERATRIZ . MA

CNPJr 06.í58.455/0001-16



ES'TADO I)O MARANHÀO
PREFEITTIRA MI NICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRI TU RA E SERVI('OS Pi ALICoS

Urbano Santos no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-l\rA, ou via postal com Aviso de
Recêbimento (AR) no mesmo êndereço indicado acima, nos seguintes prazos:

22.5. Por qualquer cidadáo, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitaçáo,

22.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data flxada para abertura dos
envelopes de habilitação.

22.7. A Comissão Permanente de Licitaçáo, na qualidade de órgáo julgador do certame
licitatório e no exercicio de sua função decisória, deliberará a respeito

22 8 A ampugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a elâ pertinente

22.9. As repostas aos possiveis pedidos de êsclarecimêntos ou impugnaçóes a este
Edital estârão disponiveis no site da preÍeitura, qual seia,
www.imperatriz.ma.qov-bÍ/licitacoes, bem como no Portal da trans pârência.

23. DAS DTSPOS|çÔES GERATS

23.1. Após a declaraçáo do vencedor da licitaçáo, não hâvendo manifestação dos licitantes
quanto à intençáo de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lavrará a ata da sessão e
submeterá o processo à homologaçáo da autoridade competente.

23.1.'1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisâo quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

23.2.O vencedor obriga-se a aceitar, nâs mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitaçáo, nos termos do art. 65,

§ 10, da Lein'8.666/93.

23.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriy'MA poderá revogar a licitação por razôes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justiÍacar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.4. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeçáo, venha, após julgamento desíavorável, apresentar Íalhas ou

irÍegularidades que o viciem.

23.5. A participaçáo nesta licitação implica na aceitaçáo plenâ e irrevogável das respectivas

exigências e condiçôes.

23.6.0(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer íase da licitação, podêrá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormaçáo que deveria constar no ato da

sessáo pública.

23.6.1 Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitaçáo

informaçôes adicionais necessánas laudos técnicos de análises dos produtos'

RI,JA Y S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERÂÍRIZ. MÂ
CNPJ: 06.1 58.455/000í-16
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outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir
dúvidâs e instruir as decisôes relativâs ao julgamento.

23.7. Não serão considerados molivos para desclassificaçáo simples omissoes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e náo prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

23.8. As normas disciplinadoras desta licilação serão sempre interpretadas em favor da
amplaação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse dâ
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/Íornecimento

23.9. Em caso de discÍepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaÉo deste
instrúmento convocâtório

23.10. Caso a licitante vencedora âanda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá Íazê]o táo logo lhe seja adjudicado o presente ceÍtame.

23.11. Os autos do respectivo processo admanastrativo que oÍiginou este edital estão com
vrsta franqueada aos interessados na licitação

23.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantês,
seráo publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser Íeitas diretamente aos seus
representântes.

23.13.Na hipótese de o processo licitatórao vir a ser antenompido, o prazo de validade das
propostâs íica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspen§o

23.14.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.15.4 homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contrataçáo.

23.16. Aos câsos omissos aplicár-se-ão as demais disposiçóes constantes da legislação
vigente.

23.17.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-§e-á o dia do vencimento.

23.18 O Senhor Secretárao de lnfraestrutura e Serviços Públicos -S|NFRÀlmperatriz - l\rA,

poderá revogar a licitação por razôes de rnteresse público decorrente de Íato superveniente
devidamente comprovado ou anulála por ilegalidade, do que dará ciência aos llcitantes

mediante publicação na lmprensa OÍicial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

23.í9. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, após a publicaçáo do
Edital, podêrâo ser prestados pela Comissão Permanente de Licit ção - cPL, no

endereço: Rua Urbano Santos, n'í657, Bairro Juçara, lmperatriz.

23.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site

www rmDerairiz ma bri rcitacoês Portal da Transparênciâ, ou obtidos medlante

pagamento no valor de R$ 20 0O (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de

Arrecadaçâo Municipal - DAM, emitido pela Secretariâ de Planejamento, Fazenda e Gestão

RUA Í S/N', NOVA IMPERÂÍRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.1 58.455/0001-16
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Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua
Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /Íú4, estando disponível para

atendimento em dias úteis. das 08h às 18h.

lmperatriz ([rA), 22 de Maio de 2019

ZIGOMAR NO FILHO
Secretário Municipal de I e Serviços Públicos

RUÀ Y, SiNO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERAÍRIZ. MÂ

CNPJ: 06.158.455/000116
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PREGÃO PRESENCIAL NÔ 028/20í9- CPL

ANEXO I

(PÍoposta de Preços e TêÍmo de ReÍerência)

de

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de

,,,i

,na
Rua inscrita no CNPJ/i,F sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF n" e

RG no_, abaixo assinado, propõe a Secrelaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos - SINFRA, os preços infra discriminado para aquisiçáo de usina de asfalto

de contra Íluxo, móvel para CBUQ com a capacidâde minimâ de produçáo 40 toneladas
horâ e máxima de 80 tonelâdas hora - equipâmento novo, zero hora de funcionamento com
recursos proveniente de convênio Federal entre o Ministério da lntegraçáo Nacional -
Programa de Desenvolvimento Regional, Territorial, Estruturaçáo e Promoção de
lnvestimentos em lnÍraestrutura Econômica - e TesouÍo Municipal para atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
lmperatriz, Estado do Maranhão, objeto do PREGÃO PRESENCIAL nô 0281201g-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) EntÍegar o(s) produto(s) no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a solacitaçáo formal
pela Contratante;

c) Preço Total porextenso RS (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

RUÂ Y, S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ. MÂ
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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PREGÃO PR€SENCIAL PARA AQUISIçÃO DE USINA OE MISTURAS

ASFALTICAS, MOVEL, TIPO CONTRA FLUXO, EM ATENDIMENTO AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA E

sERVtços púBLrcos Do MUNrcípto DE rMpERATRrz, Esraoo Do
MARANHÀo,

www.imperatriz. ma.
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TSTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPTRATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS
r.l

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBIETO

A presente Licitação tem como objetivo aaquisição deusina de êsfalto de contra fluxo,
móvel para CBUQ com a capacidade mínima de produção 40 tonelãdas hora e máxima de 80
toneladas hoÍa - êquipamento novo, zero hora de funcionamentocom recursos proveniente de
convênio Federal entre o Ministério da Integrâção Nacionãl - Progrãma de Desenvolvimento
ReEionâ1, Territorial, Estruturação e Promoção de lnvestimentos em lnfraestrutura Éconômicâ- e
Tesouro Municipâl parâ atendimentodas demandâs dâ Sêcrêtaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do Maranhão.

aQUtstçÃo DE ustNA DE asFAt-Ío MóvEITrPo coNTRA ft-uxo

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT. PREçO UNIT PREçO TOTAL

1

USINA DE MISÍURAs ASFATÍICAS A

QUENTE, MOVEL, TIPO CONTRA

FLUXO, CAPACIDADE MíNIMA DE

PRODUçÂO DE 40 T/H A 80 T/H.

UND 1 Rs 1.s30.000,00 R51.530.000,00

VALOR TOTAL Rs 1.s30.000,00

2.L. Da nê€essidade da contratação: A Presente solicitação tem por objetivo âtendeí à

necessidade de execução de projetos de pavimentação, manutenção, dâs vias pÚblicâ§

desprovidas de pavimentâção asfálticâ na zona urbana e das vicinais da zonã rural, devido

à deterioração das mesmâs, e para atendimento das demãndâ§ da Sêcrêtaria de

lnfraêstrutura e Serviços Públicos;

53)

Mal 53 855-8

-i

2.2

2.3. Da justificativa de Preço

IIVPERATRIZ MA, segue

SECREIARIÀ DE INFRÁEsÍRUTURA E SERYIçOS PÚBI-ICOs

Ruâ Y, s/n'_ Novà lmperâtnz " cEP: 65 907-180

lmp€râtriz _ l{A CIiPJ: Oó 15E'455/0001"16

À vedação a reunião em consórcio: A admissibilidade ou não do consórcio é uma

discricionariedade da Administração, siSnifica dizer que sua vedêção depende de critérios

de conveniência e oportunidade, a serem âvaliados pelo gestor em cada caso'

O procêsso administrâtivo em tela tíâta dâ aquisiçãode usina de mistura asfáltica a

quente móvel, em atendimento à demanda da secíetaíiâ Municipal de lnfrâestruturâ do

Município de lmperatriz, Éstado do Maranhão'Portanto o objeto dêste certame não

oossui gÍau de complexidade suficiente que demande a admissão de consórcios'

: Os preços adotados pela SINFRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE

m tabêlas oficiais (SlNAPl) datã base novembro 2018 e SUDAM'

ü'
www.impelratriz .ma.gov.br

.,.]-i;\

Tobelo 1- Obieto doTermo de ReÍeftncto

Valor Globâl: RS 1.53o.Ooo,0o (Um milhão e quinhentos e trinta mil reais)

2. .,UST|F|CAT|VAS
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3. ESPECTFTCAçÃO OO OBTETO

3.1. DESCRTçÃO:

Usinê de asfalto de contra Íluxo móvel para CBUQ coln a capacidade mínima de
produção de 40 tonelâdas hora e máxima de 80 tonelãdas horâ, Silo dosador de
agregados, cabine de comando totalmêntê ãutomatizada e climatizada com âmplo espãço
para os operâdores com pàinel de comando e Íorça integrâdo à cabine, Secâdor Contra
fluxo, Queimador para diferentes combustívêis, Bomba de asfalto, Retificador dê
temperâturã combustível, Misturador, Exaustor, Elevador Massâ quente, Sistema de
filtrageín, Filtro de Man8as, Sistema de controle de íiltros de Mangas, Sistema de controle
de pesagem, Sistemâ de aquecimento e estocagem com â Capacidade Mínima do Tanque
dê 50.000litros, a ser instalada no Município de lmperatriz, estado do Maranhão.

O equipamento, objêto deste termo dê reíerência, deverá atênder as especificações
mínimas quantitativas e qualitativas fixadas neste termo de reÍerência.

3.2. VÂTOR ESTIMADO

ESTIMA.SE O VAI.OR MÁXIMO DO PRESENÍE OBJEÍO EM:

RS 1.530.000,00 (Um milhâo e quinhêntos e trinta mil reais) correspondentes à âquisição
da Usinâ de misturâs asfálticas a quente tipo contra fluxo, conforme demonstrado nos

autos;

3.3.1. coNDrçÕEs Mírrtlals or pnoouçÃo E opERAçÂoi

capacidâde de Produção

r'i,tii",à á" úiàráo ae

9rle!
Quantidade mínima de

Mangas no Sistema de

Exaustão

capacidade de produção

cÍllqe !c {9r,11,:.9o]1l!

3

Tobelo 2 EspeciÍicoções minimos de operaÇõo do Usino de Misturo AsÍóltico

3.3.2. GARANTIAS

coNDtçôEs MíNTMAS DE GARANÍ|a

cARACTERÍsrcA
EsPEctÍrcaçôEs MtNtMAs

EXIGIDAS PELA PREFEITURA

12 meses da entrada em
Na mínimo de meses

râção

Íobelo 3 Condições Mínimas de Gorontios
Ení cú.aRE{riÀ| 06rÍl
Aslessor de P urercs Eiirei r
Sa ó!rihsrlrft ::r,.u(, Slr

Mâr 53 845-E

coNDrçoEs MÍNlMAs ExrcrDAs Do EeutpAMENTo

caRÂcrERÍsrcA
EsPEcrFrcAçôEs MTNTMAS

EXIGIDAS PELA PREFEITURA

sEcREraRtÀ DE rNFRÀEsrRUÍuRA E sERvlÇos PÚBLrcos

Rüà Y, 9/n' - Nov. lmperàtriz ' cEPi ó5.907-180

lhpêrârriz ÀCiPJ: 06.158,455/0001-16

m ratriz. ma.3ov.br

3.3. EspEcrHcAÉo rÉcNrca MÍN|MA DA usrNA.
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3.3.3. suPoRTE TÉcNtco

5.2

coNDrçÕEs MíNrMAs DE supoRTE rÉcNrco

CARACTERISÍICÂ
ESPEcIFIcAçÕEs MINIMAS

EXIGIDAS PELA PREFEITURA

TREINAiilENTO DE

MEcÂNrcos E

OPERADORES (duração)

4. MoDALTDADE E TtPo oE LtctÍaçÃo
4.1. MoDAUDADE oE r-rcrraçÃo:

O certame licitatório será reâlizado na modâlidade de Pregão Presencial, em conformidade
com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, rêgulâmentada no Município pelo Decreto
Municipal n.e 2212007, e Lei n.e 8.666, de 21de iunho 1993 e suas alterações.

q.2. Írpo DE r-rcrÍaçÃo:
Será adotado na licitação o critério dejulgamento com bâse no MENOR PREçO POR ITEM, na

formâ prevista no art.45, § 1e, l, da Lei ne 8.666/93.

5. REcuRsos oRçAMENÍÁRtos E FtNANCEtRos

Tobela 4 - Condições Mínimos poro Supofte Técnico

referência, e o 867507/2018 em Anexo

As despesas decorrentes desta contratâção correrão à conta dos créditos
oíçâmentários prêvistos no orçamento do exercício 2019, sob a seguinte
Dotação orçamentária:

s.1.1. uNtDÂDE oRçAMENTÁR|A: 10 - sEcRETARtA MUNtctpAL DE tNFRAESTRUTURA

E sERvrços púBLrcos; AçôEs: 1s.122.00s4.1079 - AeursrçÃo DE vEÍcuLos,

MÁeurNAs E EeurpÀMENTos; NATUREza DA DEspEsa: 4.4.90.52.00-

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; FICHA:74LFONTE DE RECURSOS:

qQ1-TESOURO MUNTCTPAL;

5.1.2. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.42j FICHA: IE25IFONTE DE RECURSOS: @-
coNVÊNto; NorA DE EMpENHo: 2018NE8oo34o

coNvÊNro:
O convênio, que contempla a aquisição do objeto mencionado nesse termo de

t1 53 855IsEcREr RtA D€ NFR^ESTRUTUR E sERvtços púBltcos
Ruà Í ín'- tlovà lmplr.uiz - CEP: 65_907-1EO

lmp.r.t.iz - L^ CNPJ: tr.r5!.a55l0oor-16
lm rat riz. m a. gov. b r

OPERADORES (duração)

Suporte técnico de 10 dias,
sêndo I horãs por dia

5.1.
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6. DOS CRtTÉRtOS DE HABTUTÂçÃO

6.1

6.2

6.3

7. DA PROPOSTA DE PREçOs

Pârâ se hâbilitar âo processo licitâtório, os interessâdos deverão apresentar
os documentos relacionãdos nos incasos e paráBraÍos dos Arts, 28,29,30 e

31 da tei ne 8.666/93.
Para fins de habilitação, a título de qualiÍicação técnica, a empresa licitante
deverá êpÍesentar:

6.2.1. Atestâdo ou declâração de capacidade técnica, expedido por
órgão ou entidâde dâ administração públicâ ou por empresas
privadas que comprovem que a empresa executou, ã contento,
objeto compatível com o objeto da licitação.

6.2.2. seíá admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a

soma de atêstados.
6,2.3. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se

refiram a contratos âindá em execução.

Para fins de hâbilitação, a título de qualificâção le8âl êm atenção a LEI Ns

12.846, DE 1e DE AGOSTO DE 2013; re8ulamentada pela lN CRG 002/2Of5 e

pela Portâriã cRG 1.332/2016. A empresa licitante deverá aprêsentãr:

A propostâ de preços deverá ser di8itada e imprêssa em uma via ou mais,
redigida com clareza em línguâ poítrrguesa,5em emendas, rasuras ou

entrelinhâs, devidamente datada e assinada nã últimâ folhâ e rúbricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pêlâ empresa.

7.L

1.2 Os preços ofertados dêverão sêr líquidos, devendo estâí nelê incluídas todâs
as despesâs com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de
qualquer natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do
objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos evêntualmentê
concedidos, contemplando item a item.

7.1 Apresentar indicação detalhada das especificaçôes do maquinário cotado,
citândo mâr€a, tipo, fâbricânte, país de píocedênciâ ê outrâs caractêrísticas
que permitam identificá-los, com juntàdâ, inclusive, de prospectos na língua
portuguesa, sem referência às expressões "similar" ou "compativel", de
acordo com os requisitos indicâdos neste Têrmo dê Referência.

7.4 Praro de validade da PROPOSTA, não infêrior â 60 (sessêntâ) diâs ê contâr da
data dâ suâ apresentâção, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada
pelâ Comissão Permanente de Licitação.

7.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e totâl da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o prêço totâl; ocorrend ivergência

.ma.gov.br
,-"." l,

5ECiEIARiA DE |NFi^E5TRUTUi E SERV|çOS pÚ61rcO5

Ruà Y, s/no . Novâ lfip€rãtriz - CEP: ó5,907-180
hp€ràtriz -M CNPJ: 06.158.a55l0@1.1ó

t
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À planilha contendo o orçamento estimado para a contratãção, a qual
deverá ser adotâda parâ â Íormulação da proposta de preços, aprêsenta-se
no Anexo I - deste Termo de Referência.

;.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assinadas, sem qualquer ônus a PREFEITURA MUNICIPAL OE

IMPERATRIZ;

4siessor de P,orê,os Es;er;;
§« drlilásrLtur?i!r F t.ri ( ::-

Mat 53 855-8

entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o
licitante não âceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejêitadâ.
Íodos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSÍA
serão de responsabilidade exclusiva da licitante.

,i

7.6.

1.1.

8.1.

4.2. Responsabilirar-se pelos danos causados diretamente a administrâção ou â

ter(erÍo5, decoÍrentes de sua culpa ou dolo;

E.3. Responsabilizar'se pelo fiêlcumprimento da execução dos serviços;

8.4. Â proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento
contrô deÍêitos mecânicos e oÍêrecer Trêinamento(s) para operação do sistema
(se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os

respectivos termos e/ou declaração dessa garantia-

8.5. Durante o prazo de gârantiâ (12 doze) mêses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio locâl onde se êncontre o equipamento e havendo a

necessidadê dê trânsporte parâ oficina própria da proponente, fica sob

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,

alimêntação, hospeda8em e outros que por venturã sê fizerem nêcêssários à

perfeita solução do problema.

8.5. Responder integrâlmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATÀNTE

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou lêBais a

que estiver sujeita.

8.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidâdê com as obrigaçõês
por ela assumidâs, todâs âs condições de habilitação e qualificação exigidas nâ

licitâção, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela

Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condiçôes.

4.8. A âssinâturâ do contrato por pessoa competente devêrá ser efetuada em um
praro máximo de 05 (cinco) diâs úteis após a notificâç5o da Contratada, sob pena

das sanções previstâs no art." 81na 1ei8.666/93

Eng' Cv REÀ.fiÀ 11rC54i80i

sECREIÀRIÁ OE INFRAE5TRUTURA E SERYIÇOS PÚ81rcO5

Rua Í ín" - Novâ lnpêràtrtz - CEP: 65.907-1E0
lmpêr.trtz - l A CNPJ: 0ó,1 56.455/0oo1-1ó

triz.ma.gov.br

8. DAS OBRIGAçÕES OA CONTRAÍADA
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8.9.

E.8.1. A recusa injustificada do homologatório em âssinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do praao

estabêlecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estâbelecidas.

Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato êm que se verificârem vícios, defeitos ou
incorreções;

9, OBRIGAçÕE5 DA CONTRATANÍE:

9.1.

9.2.

9.5. Efetuar o pagàmento nas condições pâctuâdas.

10. OO PRAZO OA V|GÊNC|A E EXECUçÁO DO CONTRATO

11.3.

Proporcionâr todas as condições para que a Contratada possâ executar o objeto
de acordo com as determinâções do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especiâlmente do Termo de Referência;

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as

especificâçõês e obrigações assumidas pelo fornecedor;

9.3. Disponibilizar local adequado para a reali2ação da entrega

Rejeitar o mãquinário cuja especiflcações não atendam os reqúisitos mínimos

constântes desse Termo de Referência - Anexo l- Planilhas de Composição dê

Preços.

Exigir o cumpíimento de todas as obrigações assumidas pelâ Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.4.

9.5.

11, DO PREçO E DAS CONOTçÕES DE PAGAMENTO

11.1. o vâlor global estimâdo do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços Anexo a este Termo de Referência.

11.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, tâxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza.

10.1. O flturo contrato, que advir deste Termo dê ReÍêrência, vigorará até 31 de

de2embro do ano em que for assinado,

Depois de realazada conferência e aprovação do pré-fâturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02
(duos)vias, que deverão serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e 5êrviços
Públicos, situada na Rua Y, s/ne - Nova lmperatrir, lmperêtriz/MA, â fins

Eng"Cryi
Asier3or de P,oreros ErDei'ars
S.t d! Núx!i! u! r iÀl rlhrrn SrtÂi

Mar : 53 855-8

liquidação e pagamento.

SECRET^Ah OE TXFRAESÍRUTURA E SERV|çOS PÚBLrcO§

R@ I s/n! - Nov. lmPtràtnz - CEP: 65.907.1E0
lopeôtrlz - aCNPJ: 0ó,15E,455/o@í.16

I z.ma.gov.br

'4
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ó)

tt.4.

11.5.

11.6.

tt.l.

13. cúusuLA sExra -Do cRrrÉRro DE acE[açÃo Do oBJETo
l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da sêguinte forma:

ll. PROVISORIAMTNTE: no ato dâ entrega, para fins de posterior verificação da conÍormidade

das especiÍicações do OBIETO com aqueles determinâdos nos Anexos - Termo de Referência

e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão âpenas as informações

constantes da fatura e das embalagens, êm confronto com a respectiva nota de empenho.

lll. D€FINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco)dias, contâdos do recebimento provisório,

após a verificação das espec;ficâçõês, quâlidade e quantidades do OBJETO materiais e

consequentemente âceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrâto, a 5er designado pelâ contratânte.

lV. o descarrêgamênto do produto ficará â cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

â mão dê obra necessáriâ.

V, o aceite/aprovação do(s) oBlETo(s) pelo órgão licitante não exclui a responsâbilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou dlsparidades com
âs especificâções estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

faculdâdes previstas no art. 18 da Lei 8.028/90.

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração

5ICiEIÀR]A DE INFRÂESTRUTURÀ E 5ERVIç05 PÚBLICOS

Ruà Í ín! - Novâ lÍípêrãtriz - CEP: 65.907-1E0
,mpê.atíiz - íÂ CNPJ: 06. I 58.455/0001 - 1 6

ratriz.ma.$V.üÉ 55-8
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Para fazer jus ao pagamento, a Contrâtada homologâtória deverá apresentar
junto às notâs fiscais, comprovação de súa adimplênciâ com as Fazendas
Nêcional, Estadual e Municipal, regularidâde relêtiva à Seguridâde Social e ao
Fundo de Gârantia por Íempo de Serviço - FGTs, com a Justiça do Trâbâlho
(Certidão Negâtivâ de Débitos Trâbalhistâs - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - lcMs.
Havendo erro na nota fiscàl/fatura ou circunstância que impeçâ a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que à CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou âtuâlização monêtária.
A CONTRATANTE reserva'se, ainda, o direito de somente efetuar o pagâmênto

após a atestação de que o serviço foi executâdo em conformidade com as

especificações do contrato.

12. DA SUBCONTRATAçÂO

12.1. Esta vedada a subcontratação de empresã para fornecimento do mâquinário.

14. coNTRor-E DA ExEcuçÃo

14.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidâs que surgirem no curso da
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14.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária

paíê o acompanhamento e controle da erecução do contrato,

14.2. A fiscali2ação de que trata este item não exclui nem reduz â responsabilidade da

fornecedorâ, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mãtêriâl

inadequâdo ou de quâlidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus a8entes ê prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O fiscal do contrato ânotará em re8istro próprio todas as ocorrências

relacionadâs com a exeaução do contrato, indicando dia, mês ê âno, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deteíminando o que Íor

necessário à rêBulârizêção das faltas ou defeitos observados ê êncaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providênciãs câbíveis.

15. OA RESCISÂO CONINUTUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do ãrt. 78 da Lei n'8.666, de

19931

l. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prâzos;

ll. O cumprimento irrêgulâr de cláusulas contratuai5, especificações, projetos e prazos;

lll. A lentidão do sêu cumprimento, levando a Administração ã comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

lv. o atraso rnjustificado no início do serviço;

v. A parâlisação do seíviço, sem justa causa e préviã comunicâção à Administração;

Vl. A subcontratâção totalou pârcialdo seu objeto, a associação da CONTRATADACom outrem,

â cessão ou transferência, total ou pârcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no Contrato;

Vll, O desatendimento às detêrminações regulares da autoridade designada para âcompânhêr

e fiscalizar a sua execução, âssim como as de seus superiores;

Vlll. O cometimento reiterado de Íaltâs na suâ execução, anotadas na forma do § 1e do art. 67

da Lei ne 8.666, de 1993;

lx. A decretação de fâlência, ou a instauração de insolvência civil;

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADAj

xl. A ãlteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

Xll. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas ê

determinâdas pelamáximâ âutoridâde da esferâ âdministrativâ a quê está subordinada â

CONTRATANTEe exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Xlll. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarrêtando modificação do valor

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1e do art. 65 dâ Lei ns 8.666, de 1993;

XlV. A suspensão de suâ execução, por ordem escrita da Administrâção, por prâzo supeíior â

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação dâ ordem

interna, guerra, ou aindâ por repetidâs suspensões que totalizem o smo prâ2o,

. ma.
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independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobililações, mobilizâçôes e outras previstas, assegurada à

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento dâs

obrigaçôes assumidas, até que seja normalizada a situâção;

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administrâção,

decorrentes de sêrviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbâção da oídem interna ou guerra, assegurada à

CONTRATADAo direito de optâr pela suspênsão de cumprimento de suas obri8ações, até que

seja normalizada a situação;

XVl. A não liberâção, por pârte da Administração, do obiêto para execução do serviço, nos

prazoS contratuais;

XVll. A ocorrência de caso fortuito ou de força mâior, regularmente comprovâdê, impeditiva

dâ exêcução do Contrâto;

xvlll. O dêscumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da Lei ne 8.666, de 1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis.

15,2. Os casos da rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos, asse8urado o

contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1, Determinadâ por âto unilateral e escrito da Administração, nos casos enumeÍados nos

incisos l a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;

1s.3.2. Amigável, por acordo êntíê as pârtes, redu2ida a teímo no processo, desde que hâia

conveniência para a Administração;

15.3.3. ludicial, nos termos dã legislâção.

15,4. A rêscisão administrâtivâ ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll desta cláusulâ, sem que haja culpa

da CONTRAÍaDA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. Devolução da garantia;

15.5.2. Pagamentos devados pelã exêcução do Contrâto ãté â dâta da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contrâtual, pârâ ressârcimênto dâ CoNTRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçôes â elã

devidos, bem como â retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ãté o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sançôes previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contrãtuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pa8âmentos já efêtuados e ainda devidos;

15.7.3. lndenizaçôes e multas.

16. SANçÕES
16.1. Pela inexecução totâloú pârcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo

descumprimento dos prazos e demais obrigâçõês assumidas, a ETARIA DE

)40
4
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Vtl

TNFRAESTRUTURA E SERVtços PÚ8ucos, S|NFRA poderá, Barantida a prévia defesa,
aplicaí à contratada as sanções a seguir relâcionâdas:

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão têmporáriâ do dirêito dê participar de licitaçôes e impedimento de

contratar com a PRÉFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prâuo não superior â 02
(dois)anos;

d) Declâração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a AdministÍação Públicâ-

15.1.1. As sanções de âdvertência e de impedimento de licitar e contrâtar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pa8amêntos a serem

efetuados.
16.2, A âplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do Contrâto, nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizândo-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quândo

a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenia por cento) do contratado
ou quando o atrâso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

16.2.2, será âplicada multa de 0,03 % (tíês centésimos por cento) por diâ de âtíâso na

entrêga das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço â que se reÍerir a

inÍração, aplicada em dobro a partir do 10e (décimo) dia de atíaso até o 30e
(trigésimo) dia, quando a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

PÚBLlcos - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão

contratual, aplicando-se na hipótesê de rescisão as penalidades previstas nos

referidos subitens ll ê lll, sem prejuízo dâ aplicação das demais cominações

legais.

16.3, As multas previstas nos subitens 13.2.1 e 13.2.2 deste Termo de Rêfêrênciâ deverão ser

recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) diâs úteis, em favor da

PREFEITURA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ, contado . pârtir da notiÍicação recebida, ficando
a contratada obrigada a comprovâr o pãgamento, mediante â âprêsentação da cópia do
recibo do recolhimento efetuado.

16.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito sêrá

âcrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive

referênte âo mês da quitação/consolidâção do débito, limitâdo o pagamento

com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o
débito poderá ser cobrado judicialmente.

15.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suÍiaiente ao abatimento da

dívidâ, â SECRETARTa DE TNfRAESTRUTURÂ E SERV|çOS PÚELrCOS - STNFRA

poderá proceder ao desconto dâ multa devidâ nâ proporção do crédito.
16.3.3. 5e a multa aplicadâ for superior ao total dos pa8amentos eventualmente

devidos, a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser

cobrâdâ judiciâlmente.

16.3.4. As multas não têm caráter indeniratório e sêu pâgâmento não êximirá a

contrâtada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivâdâ de
perdas e danos junto à PREFEITURA MUNtctPAL DE TMPERAIR dêcorrentes
das infraçôes €ometidas

z.m .gov.
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15.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no cadâstro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAI- DE IMPERATRIZ e, no
que couber, às demâis penalidades referidâs no Capítulo lV da Lei n.e 8.666/93.
16.4.1. As penalidâdes referidês no Cêpítulo lV, da Lei Federal n.e 8.666/93 estendem-

se às licitantes participantes deste procêsso licitatório.
15.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força mâior, devidamente justificados e

aceitos pela SECRETARIÀ DE INFRÀEÍRUÍURA E SERVIçOS PUBLICOS - SINFRA, em
relâção â um dos êventos âqui arrolados, a contratada ou participante deste processo

licitatório íicaíá isentas das penâlidades mencionadãs.

DrsPosrçÔEs FrNArs E GERATS

17.1. O contratâdo fica obrigado âceitar, nas mesmas condições contrãtuâis, todas
as solicitações de fornecimento realizadas dentro do prazo de validade do
contrâto;

17.2. Pâra efeito de eficiência, tanto o termo de contrato deverá seí publicado em
rêsumo, no Diário OÍicial, no prazo de 20 (vintê) dia§ consecutivos, contanto
dê suâ âssinâtura a partir dâ emissão da ordem de serviços, emitida pela

autoridade competênte,
17.3. Quâisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prêstâdos

pela Comissão Permânênte de Licitação - CPL, no endêreço: Urbâno Santos,
ne 1657 - Juçaíâ, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA.

lmperatri2 - MA em, 16 de Abril de 2019
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ESTAOO DO MARANHÃO

PR€FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETÂRIA DE INFRAISTRUTURÂ E SERVIçO5 PÚELICOS

ANEXO I

PLANII.HA ORçAMENTÁRIA

_41
( ,(

ITEM REFERÊNCIA
cÓDrGo

DO SERV|çO
DESCRTçãO PREçO UNIT PREçO rOrAr

1 stNAPt,t 9912

USINA DE MIsÍURAS

ASFALTICAS A QUENTÊ,

MOVEL, TIPO CONTRA

FLUXO, CAPACIOADE

MÍNIMÂ DE4o 80 T/H,

UND 1 Rs1.s30.000,00 Rs 1.530.000,00

VALOR TOTAL R$ 1.S30.000,00

SECREIARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOs PÚELrcOs

Ruà Y, s/n' . Novà lmp€r.rriz - CEP: 65.107-180
lmpdàt i2 - Àa CNP.J: 0ó,156.,t55/0oo1-16

w\.Yw. imperatriz. ma. br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEI'I'tJRA MUNI(]IPAL DE I MPI.]RATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRTIT[IRA E SERVIÇOS P(IBLI('()S

PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2O19.CPL

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lrrperatriz (lúA) de de2019

A(O)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PRÉGÃO PRESENCIAL NO 028/20í9.cPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
inscrita no CNPJ/irlF sob o no

com sede na rua _, vem pela presente inÍormar a vs.
Sas. que o Sr
CPF n'

portador do RG n" edo
, é designado para representar nossa empresa na Licitaçâo

acima reíerida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnaçôes, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licrtântes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

{

{

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/000rí6

ANEXO II

(MODELO)
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ESTAIX) I)O MARANHÁO
PRE Í'I.] ITU RA M I]NICIPAL DI] IMPERATRIZ

SECRETARIA I)E I\FRACSTRTITI.I R,{ E SERVI('oS P[IBLI('oS

PREGÂO PRESENCIAL N" 028/20í9. CPL

ANEXO t

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRAÍO N' /2019 - STNFRA

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o tlUNlCíPlO DE

IÍúPERATRIZ. CNPJ/MF n' 06 158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSPiIúA e do CPF/|ViF n.o doravante denomrnado simplesmente de

,estabelecidana-,nesteato,represenladapelo.
Sr poíador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o proposta apresentada, que passam a

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

l. Constitui objeto deste contrato aquisição de usina de asíalto de contra Íluxo, móvel para

CBUO com a capacidade mínima de produção 40 toneladas hora e máxima de 80 toneladas
hora - equipameoto novo, zero hora de funcionamento com recursos proveniente de
convênio Federal entre o l\rinistério da lntegração Nacional- Programa de Desenvolvimento
Regional, Territorial, Estruluração e Promoçáo de lnvestimentos em lnfraestrutura

-x)

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE USINA DE ASFALTO
DE CONTRA FLUXO, MÓVEL PARA CBUQ COM A
CAPACIDADE M|NIMA DE PROOUÇÀO 40
TONELADAS HORA E MÁXIMA DE 80 TONELADAS
HORA - EOUIPAMENTO NOVO, ZERO HORA DE

FUNCIONAMENTO COM RECURSOS PROVENIENTE
DE CONVÊNIO FEDERAL ENTRE O MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL _ PROGRAiíA DE

DESENVOLVIMENÍO REGIONAL, TERRITORIAL,
ESTRUTURAçÁO Ê PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS

EM INFRAESTRUTURA ECONÔMICA - E TESOURO
MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVTçOS PÚBLTCOS DO MUNIC|PTO DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, NA FORMA

ABAIXO.

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa CNPJ/i,F n.o

integrar estê instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este náo

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulâs e condiçôes seguintes:

4,

RUA Y, S/NO. NOVÂ IMPERÂTRIZ
CEP 65907.180 IMPERAlRIZ. MÂ
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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Econômica - e Tesouro l\,ilunacipal para atendimento das demandas da Secretaria Municipal
de lnÍraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do iraranhão, com
motivação no processo administrativo n" í0.00.002/20í9-SINFRA, e em conÍormidade com
o Pregão Presencial no 028/20'í9-CPL e seus anexos, que independente de transcriçâo
integram este instrumento para todos os fins e eÍeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de

lunho de 1993 e suas alteraçôes

cLÁUSULA SEGUNoA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAOA

I Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçóes assinadas, sem qualquer ônus a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ;

ll. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

lll. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços;

lV. A proponente/contralâda fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra

defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operâção do sistema (se necessáÍio),
pelo período minimo de 12 (doze) meses, Íomecendo os respectivos termos e/ou declaração

dessa garantia.

V. Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso náo seja possivel a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo
ônus com transporte, locomoção, alimentaÇão, hospedagem e outros que por ventura se

fizerem necessários à perÍeita solução do problema

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRÂTANTE
ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de oúras cominâçóes contratuais ou legais a que estivêr
sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRÂTANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençáo dessas
condiçôes.
Vlll A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eÍetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍlcaÉo da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei I666/93.
lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumpnmento total da obrigação assumida, sujeatando-o âs penalidades legalmente

Ji

RUA Y S/ilô, NOVA TMPERAÍR|Z
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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CLÁUSULA TERcEIRA . oBRIGAçÓEs DA coNTRATANTE

L Proporcionar todas as condições para quê a Contratada possa erêcutar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, deste Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência:

ll. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as

especiÍicações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

lV. Rejeitar o maquinário cuja especificaçôes não atendam os requisitos minimos
constantes desse Termo de ReÍerência - Anexo I - Planilhas de Composição de Preços.

V Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

VL Efetuar o pagâmento nas condiçóes pactuadas.

CLÁUSULA oUARTA. DO PRAZO OA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍrer reajuste de
qualquer natureza.

lll. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota Íiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão
serentregues na Secretaria de lnÍraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no -
Nova lmperatriz. lmperatriz/irA para flns de liquidaçâo e pagamento

lV Para fazer lus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de lrnpostos e taxas que porventura incidam sobre os s

4

RUÂ Y S/T{Ô, NOVA IMPERAÍRIZ
CEP 65907.180 IMPERÂÍRIZ . MÂ
CNPJ: 06.í58.455/0001í6

iços

X. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
partê, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;

lll Disponibilizar local adequado para a rêalização da entrega.

l. O futuro contrato, que advir deste Termo de ReÍerência, vigorará até 31 de dezembro do

ano em que for assinâdo.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

I O valor global estimado do contrato é de R$ . .. .... ......... (. .).
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contratados, inclusive quanto o lmposto sobre CirculaÉo de Mercadorias e Serviços -
ICMS,

V. Havendo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamenlo ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

Vll A CONTRATANÍE reserva-se, ainda, o direilo de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as êspeciÍcaçóes do
contralo.

cLÁUSULA SEXTA.Do cRITÉRIo DE ACEITAÇÃO DO OBJEÍO

l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte Íorma.

ll. PROVISORIAÍúENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especiÍicaÇôes do OBJETO com aqueles determinados nos Anexos -

Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observaíão apenas

as informações constantês da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota

de empenho.

lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especiÍicaçóes, qualidade e quantidades do OBJETO

materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado
pelo fiscâl do contrato, a ser designado pela Contratante.

lV O descârregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

a mão de obra necessária.

V. O aceite/aprovação do(s) OBJETO(S) pelo órgáo licitante não exclui a Íesponsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei8.028/90.

4

cLÁUSULA sÉÍ A - DA cLASSIFICAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMPENHo
l. As despesas decorrentes desta contrataÇão correrão à conla dos
orçamentários previstos no orçamento do exercicio 2019, sob a seguinte
orçamentária:

créditos
Dotaçáo

ll. UNIDADE ORÇAMENTARIA: '10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
TNFRAESTRUTURÂ E SERVTÇOS pÚBLTCOS; AÇÓES: 15.122.0054.1079 - AOUtStÇÃO
DE VEÍCULOS, I\iIÁOUINAS E EQUIPAMENTOS; NATUREZA DA DESPESA: 4,4,90,52,00

RUA Í S/NO, NOVA IMPERÂTRIZ
CEP, 65907.180 IMPERATRIZ. MA
CNPJ: 06.158.455/0001-í6

.?,
,t

Vl. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigâção documental ou finânceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualizaçâo monetária.



,|

tuq

-EQUIPAITENTO E MATERIAL PERMANENTE; FICHA: ZIILFONTE DE RECURSOS: Qql
_ TESOURO MUNICIPAL,

lll. NATUREZA DA DESPESA: 4 4 90.42: FICHAi ]!2§-FONTE DE RECURSOS. 1gg-
CONVÊNIOi NOTA DE EMPENHO: 2018NE8OO34O

tv. coNvÊNto:
O convênio, que contempla a aquisiçáo do objeto mencionado nesse termo de reÍerência, é
o 867507/20'18 em Anexo.

cLÁUSULA oITAvA. CRITÉRIo DE REAJUSTE
l. Para restabelecer a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos
da contraladâ e â rekibuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilibrio econômico-íinanceiro anicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Ler n 8 666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA -DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES
l. A CONÍRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do objeto ate 25olo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, observadas as condiçôes deflnidas no parágrafo 10 do

art 65 da Lei n' 8.666 de 21106/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTÉRÂÇÃO DO CONTRATO

l. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidâs
justificativas.

cúusuLA oÉcrÍúa pRtmEtRA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo E LocÂL DE

ENTREGA
l. Proceder a entrega dos materiais em conÍormidade com o quantitativo solicitado pela

secretaria para cada pedrdo ou de uma únrca vez

ll. Manter inalterados os preços e consdiçoes da proposta,

lll. Lançar na nota Íiscal especiÍicaçóes dos materiais, de modo idêntico aqueles constantes
do objeto deste edital;

lV Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fomecimento dos materiais sem a prévia e
experessa anuência da contratante;

V. O cronograma de entrega, assim como local e horário será deÍinido conforme a

necessidade da secretaria.

Vl Os produtos serão entregues sem ônus adicionâl para a contratante, na sede da SINFRA
ou em outro local designado por pessoa competente, conforme cronograma da secretariâ,
acompanhado de nota Íiscal por pessoa qualificada da contratada

CLÁUSULA DECIMASEGUNDA . FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO

ESTADo DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRTITTIRA E SERVI('OS P[IBLICOS

RUÂ Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERAÍRIZ . MA
CNPJ: 06.í58.455/0001-16
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l. A ílscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão íeitos por
servidores designados no ato da contrataçâo, especialmente designados, que anotaráo em
registro próprio todas as ocorrênclas, determinando o que for nec€ssário à regularização
das taltas ou defeitos obseNados na forma do Artigo 67, da Lei n' 8.666, de 21.06.93.

CLÁUSULA DÉCIÍI,A TERCEIRA. DAS MULTAS, sANÇoEs ADÍIIIINISTRATIVÂS E

RESCISÃO CONTRATUAL
l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou
pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçóes assumidas, a SECRETARIA DE
INFRÂESIRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá, gaÍantida a prévia deÍesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito.
b) Multai
c) Suspensáo temporária do direito de participar de licitaÇões e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ, por prazo náo superior a 02
(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ll. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ll\TPERATRIZ poderáo ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

lll. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:
lV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de
rescisão contratuâl por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigaçóes contratuais, quando a entrega dos seNiços íor
inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo

limite de trinta dias.
V. Será aplicada multa de 0,03 o/o (três centésimos por cento) por dia de atraso na

entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se reÍerir a infração,

aplicada em dobro a partir do 10o (décimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia, quando a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS . SINFRA POdETá dEC'diT

pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as
penalidades previstas nos reÍeridos subitens ll e lll, sem prejuizo da aplicação das demais
cominaçóes legais
Vl. As multas previstas nos subitens 19.2.1 e '19.2.2 deste Termo de Reíerência deveráo
ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE II\TPERATRIZ, contado a partir da notificaÇáo recebida,
ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia
do recibo do recolhimento efetuado.
Vll. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
'1% (um por cento) de juros de mora por mês/Íração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

Vlll. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA POdETá
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

1na
RUA Y, s/No, Nova TMPERATRTZ L r
cEP. 6s907-r8o TMpERATRiz - MA L ICNPJ:05.158.455/000í16 I
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lX Se a multa aplacada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judacialmente.

X. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
ser acionada judicialmente pela responsabilidâde civil derivada de perdas e danos junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçôes cometidas.
Xl. Além das penalidades citadas, a contrâtâda ficará sujeila, ainda, ao câncelamento de
sua inscriçáo no cadâstÍo de fornecedores da PREFEITURA l\,lUNlClPAL DE IMPERATRIZ

e, no que couber, às demais penalidades reíeridas no Capitulo lV da Lei n." 8.666/93.
xll. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93 estendem-se às

licitantes participantes deste processo licitatório.
Xlll. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidâmente justificados

E ACCiIOS PEIA SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURÁ E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA,

em relação a um dos eventos aqui anolados, a contratada ou participânte deste processo

licitatório ficará isentas das penalidades mencionadas.

CLAÚSULA DÉCIillA OUARTA - DO FORO

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/[rA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiâdo que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da

execução deste Contrato
ll E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conÍorme, é assinado pela Contratada e pelas testêmunhas abaixo nomeadas.

lmperakiz(iilA), _ de de 2019

CPF

CPF

RUA í S/NO, NOVA IMPERÂÍRIZ
CEP 65907.í80 IMPERAÍRIZ. MA
CNPJ: 06.158.455/0001-í6

à54

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEI\,4UNHAS

4
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PREGÃO PRESENCIAL NO 028/20í9.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO OE CUMPRTMENTO OO tNC.V OO ART. 27 OA LEt 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/|V|F sob n'
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade n' edo
CPF no DECLARÂ, para fins do disposto no inc V do art 27 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n'9 854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Rêssâlva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observaçâo: em caso afirmativo, assinal.r a ressalva acima)

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERÂfRIZ
CEP. 65907.180 IMPERAIRIZ, MÂ
cNPJi 06.158.455/0001.16
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PREGÃO PRESENCIAL NO 028/20í9-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participaçâo no processo licitatório Pregão Presencial n'
028/2019-CPL, realizado pela Prefeitura irunicipal de lmperatriz, e coníorme exrgências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaÇâo.

A presente declaraçáo é feita sob as pênas da Lei

Representante Legal da Empresa

lmperatriz(MA), _ de _ de 2019.

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.í80 IMPÊRATRIZ. MÂ
CtIPJ: 06.r58.455/0001-15
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1!1

mencionado nesse termo de

z.ma.goY.br

ü

fobelo 4 - Condições MínÍmos pora Suporte Técnico

4. MODALTOADE E T|PO OE r-rCrTAçÃO

4.1. MODALTOADE DE UC|TAçÃO:
O certame licitatório será realizado na modalidade de Pregão Presencial, em conformidade

com a Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Municipio pelo Decreto
Municipal n.e 22/2007, e Lei n.e 8.666, de 2l dejunho 1993 e suas alterações.

5. RECURSOS ORçAMENTÁRrOS Ê FTNANCETROS

3.3.3. SUPORÍE rÉCNTCO

5.1.

5.2.

coNDrçÓEs MÍNTMAS DE SUpORTE TÉCNtCO

CARACTERÍSTICA
ESPECIFICAçÔES MINIMAS

EXIGIDAS PELA PREFEITURA

TREINAMENTO DE

MECÂNICOS E

OPERADORES (duração)

OPERADORES (duração)

Suporte técnico de 10 dias,
sêndo 8 horas poí dia

Às despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos
orçamentários previstos no orçamento do exercício 2019, sob a se8uinte
Dotâção orçêmentária:

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; FICHA: Z44IFONTE DE RECURSOS:

OO1-TESOURO MUNICIPAL;

5.1.1. UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 10 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E SERVrçOS PÚBLTCOS; AçÕESr 1s.122.00s4.1079 - AQUTSTçÃO DE VEíCUrOS,

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52

s.1.2. NAÍUREza DA DESPESA: 4tL99tElFlcHA: 1E25|FONIE DE RECURSOS:1!E-

CONVÊNIO; NOTA DE EMPENHO: 2O18NE8OO34O

coNVÊNtol
O convênio, que contêmpla â âquisição do objeto
referência, é o 867507/2018 em Aneto.

SECREIARIA DE INFRAESÍRUÍURA E SERVIçOs PÜBLICOS

Ruà Y, yn' - Iovâ lmper.triz - CEP: ó5.907-ra0
lmp.ràtr1z - 

^ü 
cNru: oó. 1 5E.455/0OOI .1 6

.tm

4.2- T|PO DE r-rCrTAçÃO:

Será âdotado na licitâção o critério de jul8âmento com base no lúENOR PREçO POR lÍEM, nâ

forma prevista no art. 45, § le, l, da tei ns 8.666/93.
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6. Dos cRrTÉRros DE HABTLTÍÂçÃo

6.L.

6.2.

6.3

7. OA PROPOSTA OE PREçOS

Para se hâbilitar ao processo licitatório, os interessados deverão ãpresentar
os documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e
31da Lei nc 8.666/93.
Para fins de hâbilitação, ã título de qualificâção técnica, a empresa licitante
deverá âpresentãr:

6.2.1. Atestãdo ou declaração de capacidade técnicã, expedido por
ór8ão ou entidade da administração pública ou por empresas
privâdas que comprovem que â empresa executou, a contento,
objeto compâtível com o objeto da licitação.

6.2.2. Será admitida, parâ atingimento dos quantitativos fixados, a

somâ dê âtestados.
6.2.3. Não serão aceitos atestados de câpâcidade técnica que se

refiram a contratos ainda em execução.

Para fins de habilitação, a título de qualificação legal em atenção a LEI Ne

12.846, DE 1e DE AGOSTO DE 2013; regulâmentâdâ pelâ lN cRG 002/2015 e
pela Portaria CRG 1.332/2016, A empresa licitante deverá apresentar:

N5

A propostâ de preços deverá ser digitada e impressâ em uma via ou mais,
redigida com clareza em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

7.t.

7.2, Os preços ofertados deverão ser liquidos, devendo estar nelê incluídas todâs
as despesas com impostos, taxas, fretes, se8uros e demais encar8os, de
qualquer natureza, que se façem indispensáveis a perfeita execução do
obieto dessa licita(ão, iá dedu!idos os âbatimentos eventualmente
concedidos, contemplândo item a itêm.

7.3. Apresentar indicação dêtalhâdâ das especificações do mãquinário cotãdo,
citando mârca, tipo, fâbricânte, país de procedênciâ e outras cârâcterísticas
que permitam identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos nã língua
portuguêsâ, sem referência às expressões "similar" ou "compatível", de

acordo com os requisitos indicados neste Termo de Rêferênciâ.

7.4 Prazo de validade da PROPOSÍA, não inÍerior a 60 (sessenta) dias a contâr da

data da sua apresentação, ou sêja, da dâta da Sessão Pública a ser designada
pela Comissão Permanente de Licitação.

7.5, vêrificândo-se discordância entre os preços unitário e total da PRoPoSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corriSido o preço total; ocorren ivergência

sECRETARB DE INiRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBIICOS

Ruà Y r/n' - xovà lmperàtriz - cEP: 65.907-180

lmperàtrjz-l{ CNPJ: 06.15E.,Í55/0001-16
r z. ma.gov. br

53 355.8
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7.6

7,7.

8. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

8.1.

4.2.

entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. 5e o
licitante não êceitar â correção dê tais erros, sua PROPOSÍA será rejeitada.
Todos os custos decorrêntês da elaboração e apresentação da PROPOSTA

serão de responsabilidade exclusiva dâ licitante.

A planilha contendo o orçamento estimado parâ a contratação, a qual
deverá ser adotada para a formulâção da proposta de preços, apresenta'5e
no Anexo I deste Termo de Referênciâ.

Aícar com todas as despesas, daretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assinadâs, sem quâlquer ônus a PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ;

Responsabilizar-se pelos dânos €âusâdos diretamente a administrâção ou a

tercerros, decorrentes de suê culpa ou dolo;

8.4

8.3. Responsabilizâr se pelo fielcumprimento da execução dos serviços;

A proponente/contíâtadâ fica obrigada a gârãntir a qualidâde do equipamento
contra defêitos mecánicos e ofêrecer Treinâmênto(s) para operação do §istema
(se necessárao), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, Íornecendo os
respectivos termos e/ou declaração dessa Sarantia.

8.5 Durânte o prazo de gârântia (12 doze) mesês, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local ondê sê encontre o equipâmento e havendo â

necessidade de transporte pâra oÍicina própria da proponente, Íica sob

responsãbilidade da contrâtâdâ todo ônus com transportê, locomoção,
elimenteção, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à

peíêitâ solução do problema.

8.6 Responder inte8ralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em ra!ão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legãis a
que estiver suieita.

4.7

8.8 A âssinaturâ do contrêto por pessoa competente deverá ser efetuâda em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratadã, sob pena

Asaetsor de P,orêro3 Esoeia s
$( derirÉsl !6r5i,, tu! oi !+i:
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Manter durante a execução do contrâto, êm compâtibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas âs condições de habilitação e qualiÍlcação exigidâs na

licitâção, âpresentêndo os comprovantes que lhe forem solicitados pelâ

contratante, devendo comunicar à CoNTRATANÍE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condiçôes.

das sânções previstâs no art.'81 na tei 8.666/93.

.,{



ESTADO DO MARANHÃO
PREFIITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SICRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚETICOS

Eng"Cry

4
8.8.1. A recusa injustificãda do homologatório em assinar o contrato,

aceitãr ou retirar o instrumênto equivalente, dentro do praro
estabelecido pela Administração, caraderiza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o à5 penalidades legalmente
estabelecidas.

Reparar, corriSií, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total
ou em parte, o obieto do contrato em que sê verificârem vícios, defeitos ou
incorreções;

8.9.

9. OBRIGAçÔES DA CONTRAÍANÍE:

9.2.

Depois de realirada conferência e aprovação do pré faturamento, a

CONTRATADA deve emitir â nota fiscalfatura relativa ao fornecimênto em 02

(duos) vias, que deverão serentregues na Secretariã de lnfrâestrutura e Serviços

Públicos, situada nâ Rua Y, s/nQ - Nova lmperatriz, lmperâtíiz/MA, â fins

9.1 Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especiâlmênte do Termo de Referência;

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entrêguês em desâcordo com as

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

9.4. Rejeitar o maquinário cuja especiÍicações não âtendâm os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência 'Anexo I Planilhas de Composição de

Preços.

9.S.

9.6. EfetLrar o pagamento nas condições pactuadas

10. DO PRA:ZO DA V|GÊNC|A E EXECUçÃO OO CONTRATO

10.1. O futuro contrato, que advir deste Termo de Referéncia, vigorârá até 31 de

dezembro do âno em que for assinado.

1T. DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENÍO
11.1. O valor global estimado do contrâto âpresenta se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo a este Termo de Referência.

Exi8ir o €umprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os têrmos de suâ proposta;

11.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes Sobre os serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza.

Âssessor de P oleros Eeoc. arsk d. ilr*í !L! r. Sn rlli.n Sr,t;"
Mar 53 855-8

liquidação e paBamento.
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9.3. Disponibilizar local adequado para a realizâção dâ êntregâ.

11.3.

t3+ )
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Para fâzer jus ao pagamento, a Contrâtâda homologatóriâ deverá apresentar
junto às notâs fiscâis, comprovação de sua adimplência com âs Fazêndâs
Nacional, Estâduâl e Municipal, regularidade relativa à Seguridâde Sociâl e âo
Fundo de Garantia por Íempo dê Serviço - FGTS, com a lustiça do Trabâlho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ), bem como â quitâção dê
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - lCM5.
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou €ircunstância que impeçe a liquidação da
despesa, o pâgamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie âs

medidas saneadoras,
Nenhum pa8amento será efetuado à CONTRATADA enquento pendente
qualquer obrigação documental ou Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustâmento de preços ou âtualizâção monêtária.
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagâmento

após a atestâção de que o serviço foi executado em coníormidade com as

ê5PeciÍi€ãções do contrâto.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

12. OA SUBCONTRATAçÃO

12.1. Esta vedada a subcontratação de empresâ para fornecimento do maquinário

13. CúUsULA SEXTA -DO CRtTÉRtO OE ACE|ÍAçÃO DO OBJETO

l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

ll. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conÍormidade

das especificâçõês do oBlETo com âquêlês determinados nos Anexos - Termo de Referência

e da propostâ vencedoÍâ, oporlunidade em que se observarão apenas as informações

constantes dâ fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

lll, oEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação das especificaçôes, qualidade e quantidades do OBIETO materiais e

consequentemente âceitação, mediante termo circunstanciado â ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser desiSnado pela Contratante.

lv. O descarregamento do produto ficará a cargo do Íornecedor, devendo ser providenciada

a mão de obra necessáriâ.

V. O aceite/aprovação do(s) OBIETO(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil

do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com

as especificações estâbelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

faculdades previstas no art. 18 da 1ei8.028/90.

14. CONTROT-E DA EXECUçÂO

14.1. A fiscêlização da contratação será exercida por um representante da

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que sur8irem no cuíso dâ

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração

EÂ.t a |10ô4i
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14.1.1. O representante dâ Contratante deverá ter â experiênciâ necessária
pãra o ãcompanhamento e controle dâ execução do contrato.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedorâ, inclusivê perante terceiros, por quêlquer irrêgulâridâdê, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequâdo ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administrâção ou de seus egentes e prepostos, de

conÍormidâdê com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O fiscal do contrãto anotará em registro próprio todâs ãs ocorrências

relacionâdâs com â execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor
necessário à regulêrização dâs faltas ou deÍeitos obseÍvados e enaâminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providênciâs cabíveis.

15. DA RESCTSÃO CONInUTUAL

15.1. São motivos para a rescasão do presentê Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n" 8.666, de

1993:

l. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

lV. O atrato injustrficado no início do serviço;

V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

Vl. A subcontratação totalou parcialdo sêu objeto, a associação da CONTRATADAGom outrem,

a cessão ou transferência, totâl ou pârciâ|, bem como a fusão, cisão ou incorporação, nào

admitidas no Contrato;

Vll. O desâtendimento às determinâções re8ulares da autoridade desi8nada para acompanhar

e fiscalizar a suâ execução, assim como as de seus superiores;

Vlll. O coíhetimento reiterâdo de fâltas nã sua execução, anotadas na forma do § 1s do art. 67

da Lei ns 8.666, de 1993;

lX, A dêcrêtâção dê falênciâ, ou a instauração de insolvência civil;

x. A dissolução da sociedâde, oLr Íâlecimento da CONÍRAÍADA;

Xl. A alteração social ou a modificação da finalidâde ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

Xll. Rauões de interesse público, de altã relevância e amplo conhecimento. justificadâs e

determinadas pelâmáximâ autoridâde dâ esferâ administrativâ â que está subordinâda a

CONTRATANTEe exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Xlll. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarrêtando modificâção do vâlor

inicialdo contrato além do limite permitido no § 1p do ârt. 65 da Lei ne 8.666, de 1993;

xlv, A suspensão de suâ execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a

120 (cento e vintê) diês, salvo em câso de calamidade públicâ, grave pertlrbação dâ ordem

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totâlizem o mo prazo,

z.ma. f

.çrli,r
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independentemente do pagamento obrigâtóíio de indenização pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstâs, âsse8urada à

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optâr pelâ suspensão do cumprimento das

obrigações âssumidas, até que seja normalizade a situâção;

XV. O atraso superior a 90 (noventã) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbâção dâ oídêm internâ ou EUerra, asse8urada à

CONÍRATADAo direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que

sela normãlizâdâ a situaçãoj

XVl. A não liberação, por pârte dâ Administrêção, do objêto para execução do serviço, nos

prazoS contratuaiS;

XVll. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, re8ularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato;

xvlll, O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.656, de 1993, sêm

prejuízo das sânções penâis cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administrãção, nos câsos enúmerâdos nos

incisos I a xll, xvll e xvlll desta cláusula;

15.3.2. Ami8ável, por âcordo entre as panes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

15.3.3. ,udicial, nos termos da legrslação.

15,4. A rescisão administíativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
Íundamentada da autoridade compêtêntê.

15.5. Quândo â rescisão ocorrer com base nos inci5os xll â xvll desta cláusula, sem que haja culpa

da CONTRATADA, seTá esta ressârcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. Devolução da garantia;

15.5.2, Pâgâmentos devidos pela execução do Contrato até a data dã rescisão.

15.6. A íescisão poí descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garântia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos vâlores das multas e indenizaçôes a ela

devidos, bêm como â Íetenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, âlém das sanções previstas neste instrumento.

15.7. o termo de rescasão deverá indicâr, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridosou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e âinda devidos;

15.7.3. lndenizaçõês e multas.

r6. SANçÔES
15.1. Pelâ inexecução total ou parcial do contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo

descumprimento dos prazos e demais obrigâções âssumidas, a ETARIA DE

*a
;r(
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,

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBI|COS - S|NFRA poderá, garantidâ a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionada5:
â) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitâções e impedimento de

contratâr com a PRÉFEIIURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo não superior a 02
(dois)anos;

d) Declarâção de inidonêidade pârâ licitar ou contrâtar com a Administrâção Pública.
16.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

PREFÊITURA MUNICIPAL DE IMPERAÍR|Z poderão ser aplicâdâs à contratadâ,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
eÍetuados,

16.2. a aplicação de multâ ocorrerá da seguinte maneira:

16.2,1. Multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de

rescisão contratuâl por inexecução total do contrato, caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando

a entrega dos serviços for iôferioí a 50% (cinquenta por cento) do contratado
ou quândo o âtraso ultrapassar o prazo limite de trintâ diôs.

16.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de àtraso na

entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do seíviço a que se referir a

infração, aplicada em dobro a partir do 10e (décimo) diâ de atraso até o 30-Ô

(trigésimo) dia, qllando â SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

PÚEtlcos - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão

contratual, aplicando-se na hipótesê de rescisão as penalidades previstas nos

referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demãis cominações

legais.

16.3. As multas previstas nos subitens 13.2.1 e 13.2.2 deste Termo de Referênciã deverão 5er

recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da

PREFEITURA MUNICIPAt DE IMPERATRIZ, contado a partir da notificação rêcebida, ficando
a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do

recibo do recolhimento efetuado.
16.3.1. Decorrido o prazo previsto para rêcolhimênto da multa, o débito será

acrescido de 1% (um por cento) de juíos de mora por mês/fração, inclusivê

referente âo mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pa8amento

com atraso em até 60 {sessenta)dias âpós a dâta da notificação, após o quâ1, o

débito poderá ser cobrado judicialmente.

16.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento dâ

díVidA, A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SÉRVIçOS PÚBLICOS - SINFRA

poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
se â multa aplicada for superaor ao total dos pagamentos eventuâlmente

devidos, a contratada responderá pela sua diferençâ, podendo esta ser

€obrada judicialmente.

Âs multas não têm caráter indenizâtório e seu pagamento não eximirá a

contratada ser acionadâ judicialmente pela responsabilidade civil derivada de

16.3.3.

16.3.4.

peídas e cjanos junto à PREFEIÍURA MUNICIPAI DE IMPERAÍ R

das lnf râções cometidas

z.m .gov b

q

c
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16.4. Além das penalidâdes citadas, a contratada ficará sujeita, aindâ, êo cancêlamênto de suê

inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ê, no
que couber, às demais penalidades reíeridas no Capítulo lV dâ Lei n.e 8.666/93.
16.4.1. As penalidades referidâs no Capítulo lV, da Lei Federal n.e 8.666/93 estendem-

se às licitantes participantes deste processo licitatório.
16.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente iustificados e

aceitos pela SECRETÂR|A DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS - SINFRA, em
relação â um dos êventos aqui ârrolâdos, a contratada ou participânte deste processo

licitatório ficará isentas das penalidades mencionadas.

DtsPostçÕEs FrNArS E GERATS

17.1. O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, todas
as solicitações de fornecimento realizâdas dentro do prâro de validade do
contrato;

17.2. Para efeito de eficiência, tanto o termo de contrato deverá ser publicado em
resumo, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contanto
de sua assinatura a partir da emissão da ordem dê sêrviços, emitidã pela

autoridade competênte.
17.3. Quaisquer esclarecimentos que se façâm necessário podêíão ser prestados

pelâ Comissão Permanente de ticitação'CPt, no endereço: lJrbano santos,
ne 1657 - Juçarâ, CEP.: 65.900 505 - lmperatriz MA.

lmperatriz - MA em, 16 de Abril de 2019

Cvl.CREÁ

17

an9'
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DESPACHO:
APROVO NA FORMA DA LEI
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ITEM REFERENCIA
cóDrGo

DO SERVrçO
DESCRTçÃO UND QUANT PREçO UNIT PREçO TOTAI,

1 SINAP.I 9972

USINA DE MISÍURAS
ASFALTICAS A QUENTE,

MOVEL, TIPO CONTRA

FLUXO, CAPACIDADE

MÍNIMA OE4O .80 T/H.

UND 1 Rs1.530.000,00 R51.s30.000,00

VAI.OR ÍOTAL R91.530.000,00

(hÍtrl.\rl,.a

3 855-A

SÉCREÍARIA DE INFiÂESTRUÍURA E SERVIçOS PÚ8LICOs
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PREGÃO PRESENCIAL NO 028/20í9.CPL

ANEXO II

(MOOELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REÊ PREGÃO PRESENCIAL N' 028/2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

314

de2019

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua

Sas. que o Sr
CPF no

vem pela presente informar a vs.
portador do RG n'_ e do

, é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notiÍicação, tomar ciência de decisóes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiçáo de recursos, acordar,
Íormular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atênciosâmentê

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA Y, S/N", NOVA IMPERÂTRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.í58.455/000í-í6
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aNEXO t

(MINUTA DO CONTRATO)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA Df, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGAO PRESENCIAL N'028/2019- CPL

4

CONTRATO OE AQUISIçÂO DE USINA DE ASFALTO
DE CONTRA FLUXO, MóVEL PARA CBUQ COíVI A
CAPACIDADE MíNIMA DE PRODUÇÃO 40
TONELADAS HORA E MÁXIÍIIIA DE 80 TONELADAS
HORA - EQUIPAMENTO NOVO, ZERO HORA DE

FUNCIONAMENTO COM RECURSOS PROVENIENTE
DE CONVÊNIO FEDERAL ENTRE O MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL _ PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL,
ESTRUTURAÇÃO E PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS
EM INFRÂESTRUTURA ECONÔMICA - E TESOURO
MUNICIPAL PARA AÍENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERV|çOS PÚBLTCOS DO MUN|CíP|O OE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÂO, NA FORMA
ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 20'19, de um lado, o MUNICIPIO DE

|ÍúPERÂTR|Z, CNPJ/MF no 06 158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipâl

SSP/MA ê do CPF/MF n " doravante denominado simplesmente de
CONTRAÍANTE e. do outro lado, a êmpresâ CNPJ/N4F n "

estabelecida na neste ato. representada pelo

Sr portador do RG n' _ e do CPF/[,4F n o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o - e proposta apresentada, que passam a
rntegrar este instrumento, independentemente de transcrição na paíe em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 2'1 de Junho de 1993. mediante as cláusulas e condiçóes segurntes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OAJETO

I Constitui objeto deste contrato aquisição de usina de asíalto de contra fluxo, móvel para

CBUQ com a capacidade mínima de produção 40 toneladas hora e máxima de 80 toneladas

hora - equipamento novo, zero hora de funcionamento com recursos proveniente de

convênio Federal entre o l\rinisterio da lntegração Nacional- Programa de Desenvolvimento

Regional, Territorial, Estruturação e Promoção de lnvestimentos em lnfraestrutura

RUA Y, S/N", NOVÂ IMPERAÍRIZ
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ. MÂ
CNPJ: 06.158.455/0001 -16
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CONTRATO NO /20í9 - SINFRA

brasileiro(a), agente politico, portadoÍ do RG n.o _
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ESTADO DO MARANHÀO
PRf,Ff, ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRIITURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Econômica - e Tesouro Municipal para atendimento das demandas da Secretaria Municipal
de lnÍraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do Maranhão, com
motivação no processo administrativo n" í 0.00.00220í9-SINFRA, e em conformidade com
o Pregão Presencial n" 028I2019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realazado na forma da Lei n'8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações

CLÁUSULÂ SEGUNDA . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
L Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes assinadas, sêm qualquer ônus a PREFEITURA lilUNlClPAL DE IMPERATRIZ;

ll. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle a administraçáo ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo

lll. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execuÇáo dos serviços;

lV. A proponente/contratada fica obrigada a garantir â quâlidade do equipamento contra

deÍêitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para opeÍaçáo do sistema (se necessário),
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, Iornecendo os respectivos termos e/ou declaração

dessa garântia.

V. Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso náo seja possivel a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de

transporte para oÍicina própria da proponente, Íica sob responsabilidade da contratada todo
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se

Íizerem necessários à perfeita soluçáo do problema.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razáo de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuai§ ou legais a que estiver
sujeita.

Vll. l\ranler durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe íorem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de Íato impeditivo da manutenção dessas

condiçóes.
Vlll A assinatura do contrato por pessoa competênte deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançôes
previstas no art.'81 na Lei8.666/93.
lX A recusa injuslificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÇão, caracteriza o

descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ll. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as
especiricaçôes e obrigaçóes assumidas pelo fornecedor;

lll. Disponibilizar local adequado para a realizaÇão da entrega

lV. Rejeitar o maquinário cuja especificaçóes não atendam os requisitos minimos

constantes desse Termo de ReÍerência - Anexo I - Planilhas de Composição de Preços.

V Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Vl. Efetuar o pagamento nas condiçóes pactuadas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO OA VIGÉNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. O futuro contrato, que advir deste Íermo de Referência, vigorará até 3'1 de dezembro do

ano em que for assinado.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍrer reajuste de

qualquer natureza.

lll. Depois de realizada coníerência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vaas, que deverão

serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada nâ Rua Y, s/nÔ -
Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento

lV. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscâis, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Munacipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garântia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitaÇão de impostos e taxas que porventura incidam sobre os se

I

RUÁ Y, S/N", NOVA IMPERAÍRIZ
CEP, 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455i0001-í6

ços

X. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se veriíicarem vicios, defeitos ou incorreções;

CLÁUSULA TERcEIRA - OBRIGAçÓEs DA CONTRATANTE

l. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, deste Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de ReÍerência;

CLÁUSULA OUINTA - PAGAMENTO

l.O valor globalestimado do contrato é de R$... ( )
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ESTAIX) DO MARANHÃO
PRI.] T'E ITTI RA M IINICIPA I, I)E IMPERATRIZ

SECRETARIÀ r)E tNFRÂESTRt Tt R { E SERVT( ()s PITBLI( OS

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

V. Havendo erro na nota fiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa,
o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

Vl. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente quaiquer
obrigação documental ou financeira. sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária

Vll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagâmento após a
âtestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçóes do
contrâto.

cúusuLA sÊxÍa -Do cRtrÉRto DE acEtrAÇÃo Do oBJETo

l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

ll. PROVISORIAÍUIENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificâçáo da

conformidade das especificaçôes do OBJETO com aqueles determinados nos Anexos -

Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas

as informações constantes da fatura e das embalagens, em coníronto com a respecliva nota

de empenho.

lll. DEFINITIVAMENTE: no prâzo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaçóes, qualidade e quantidades do OBJETO
materiais e consequentemente aceitaçáo, mediante termo circunstancaado a ser elaborado
pelo Íiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

lV, O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

a mão de obra necessária

V O aceite/aprovação do(s) OBJETO(S) pelo órgão licitante náo exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades

com as especificaçóes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

municipio as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.028/90.

CLÁUSULA SÉTIi'A . OA CLASSIFICAçÀO ORÇATIENÍÁRIA E EÍÚPENHO

L As despesas deconentes desta contratação correrâo à conta dos créditos

orçamentários previstos no orçamento do exercício 2019, sob a seguinte Dotação

orçamentária:

II, UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 10 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; AÇÔES 15.122.0054.1079 - AQUTSTÇÁo
DE VE|CULOS IVIAOUINAS E EOUIPAMENTOS. NATUREZA DA DESPESA] 4 4,90,52!Q

4

RUA Y, S/N", NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ. MÂ
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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SECRETARIA DE I:i F tt.A US I Rt tl R^ r. SER\ r( ()s pí rlr.r( ()S

-EQUIPAiiIENTO E MATERIAL PERMANENTE; FICHA: Z4LFONTE DE RECURSOS: q81

- TESOURO MUNICIPAL;

lll. NATUREZA DA DESPESAT 4.4.90.42: FICHA: ]€2§iFONTE DE RECURSOS: l§g-
CONVÊNIOi NOTA DE EMPENHO: 2O18NE8OO34O

rv. coNvÊNro:
O convênio, que contempla a aquisiçâo do objeto mencionado nesse termo de referência, é
o 867507/2018 em Anexo.

cLÁUSULA oITAvA . cRITÉRIo DE REAJUSTE
l. Para restabelecer a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos
da contratada e a retribuiÇáo da AdministraÉo para ajusta remuneraÉo, será eÍetuada a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
Art. 65 da Lei n 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA .DOS ACRÉSCI OS OU SUPRESSÕES
l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condações contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários do objeto até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, obseNadas as condiçóes definidas no parágrafo 1o. do

art. 65 da Lei no. 8.666 de 21106/93

CLAUSULA DECIÍÚA .DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

L O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
desde que hâja interesse da CONTRÂTANTE, com a apresentaçáo das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉcIiIA PRIiI|EIRA _ DA ExEcUçÃo Do coNTRATo E LocAL DE
ENTREGA
l. Proceder a entrega dos materiais em conformidade com o quantitatrvo solicitado pela

secretana para cada pedrdo ou de uma única vez.

ll. Manter inalterados os preços e consdiçoes da proposta,

lll. Lançar na nota fiscal especiÍicações dos materiais, de modo idêntico aqueles constantes
do objeto deste edatal,

lV. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a prévia e
experessa anuência da contratante;

V. O cronograma dê entrega, assim como local e horário será definido conÍorme a

necessidade da secretaria.

Vl. Os produtos serão entregues sem ônus adicional para a contratante, na sede da SINFRA

ou em outro local designado por pessoa competente, conforme cronograma da secretaria,
acompânhado de nota Íiscal por pessoa qualiÍicada da contratada

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERÀTRIZ
CEP. 65907.í80 IMPERÂTRIZ . MA
CNPJ: 06.í58.455/000í-16

cLÁUSULA DÉcIMASEGUNDA . FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MTJNICIPAL I)E IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLTCoS

l. A íiscâlização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por
servidores dêsignados no ato da contrâtação, êspecialmente designados, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for nêcessário à regularizagão
das Íaltas ou deíeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2'1 06.93

CLÁUSULÂ DÉCIÍÚA TERCEIRA . DÂS ÍIIULTAS, sANÇÕEs ADiIINISTRATIVAS E

RESCISÃO CONTRATUAL
l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou
pelo descumprimento dos pÍazos e demais obrigaçóes assumidas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia deÍesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:
a) Advertência, por escrito;
b) lrulta;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licataÇóes e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ, por prazo não superior a 02
(dois) anosi
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
ll. As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
PREFEITURA ITUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuâdos.
lll. A aplicaçáo de multa ocorÍerá da seguinte maneira:
lV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços Íor
inferior a 50olo (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo

limite de trinta dias.
V. Será âplicada multa de 0,03 o/o (três centésimos por cento) por dia de atraso nâ

entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se reÍerir a infraçáo,
aplicada em dobro a partir do 10o (décimo) dia de atraso até o 30o (trigesimo) dia, quando a
SÉCRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA POdETá dECidiT

pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as
penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.
Vl. As multas previstas nos subitens 19.2.1 e 19.2.2 deste Termo de Referência deverão
ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteas, em favor da

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ, contado a partir da notiflcação recebida,

flcando a contÍatada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentaçáo da cópia
do recibo do recolhimento efetuado
Vll. Decorrido o prazo prêvisto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de juros de mora por mêsfração, inclusive referente âo mês da
quitaçáo/consolidaçáo do débito. limitado o pagamento com âlraso em até 60 (sessenta)

dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

Vlll. No caso de a contratada ser credora de valor suflciente ao abatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA POdETá

proceder ao desconto da multa devida na proporçáo do crédito

4
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SECRETARIA DE INFRAESTRI.ITTI R {, !] SERVI('OS P1, BI,ICOS

lX Se a multa aplicada for supeÍior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela suâ diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente
X. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das inírações cometidas.
Xl. Além das penalidades citadas, a contratada Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei n.ô 8.666/93.
Xll. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.'8.666/93 estendem-se às
licitantes participantes deste processo licitatório.
xlll. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justiíicados

E ACEiIOS PEIA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA,

em relação a um dos eventos aqui anolados, a contratâda ou participante deste processo

licatatório flcará isentas das penalidades mencionadas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

L Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da

execuÇão deste Contrato.
ll. E, pata fÍmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

de de 2019

CONTRATANTE
Secretário l\runicipal

CONTRATADO
Representante Legal

IESTEiIUNHAS

CPF

CPF

RUA Y S/N', NOVÀIMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERÁÍRIZ. MÂ
CNPJ: 06.í58.455/0001-í6

lmperatriz(MA),
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PREFETTTTRA M TINICIPAI, DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRL Tt R^ E sERVr( ()S PÍlBl-t( ()S

PREGAO PRESENCIAL NO 028/2019-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARÂÇÃO OE CUMPRTMENTO DO |NC.V DO ART. 27 OA LEr 8.666'93

OECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob nô

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
, portador da Carteira de ldentidade no edo

cPFno-,DECLARA,paraÍinSdodispostonoinc.Vdoart,27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854. de 27 de outubro de '1999,

que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, pêrigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de apÍendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, âssinalar a ressalva acima)

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERAÍRIZ. MA
CNPJ: 06.158.455/000116
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ESTADO DO MARANHÀO

PRETEITTIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE INFRAESTRUTTJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2019-CPL

ANEXO V

iíODELO OE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçÃO

Declaramos. para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial no

028I20í9-CPL, realizado pela PreÍeitura l,ilunicipal de lmperatriz. e conforme exigências

legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmpeÍatriz(lVlA), _ de

Representante Legal da Empresa

RUA Y, S/N', NOVÀ IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERAÍRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001 -16
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